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A discussão sobre a ques-
tão da dívida externa deve-
rá ganhar mais força no 
Congresso Nacional a par-
tir desta semana, com a 
apresentação de um proje-
to de lei do deputado Alber-
to Goldman, líder do Parti-
do Comunista Brasileiro. 
Polêmico, com sugestões 
ousadas, o projeto conta 
com a simpatia de alguns 
membros importantes do 
governo. 

A idéia central do projeto 
é limitar o pagamento da 
dívida à existência de um 
nível adequado de reservas 
e indicar alternativas para 
reaplicação dos recursos 
que não forem pagos. Os 
bancos poderiam reem-
prestar estes dólares, des-
de que aceitassem um teto 
de 12% para os juros, um 
prazo de dezesseis anos 
com oito de carência e um 
deságio de 15% do valor. 

A mais polêmica alterna-
tiva de aplicação proposta 
é os bancos comprarem 
cartas patentes para poder 
operar no País. As condi-
Oes são bastante duras —
implicam aceitar, por 
exemplo, o refinanciamen-
to automático do principal 
e juros dos empréstimos 
devidos pelo Brasil uos pró-
ximos cinco anos. De todo 
modo, como abre uma fres-
ta na rígida proibição de in-
gresso de bancos estrangei-
ros, pretende ser um atrati-
vo que ajude a aceitação do 
projeto pelos bancos. 

CAMINHO 
Na elaboração do proje-

to, Goldman teve o cuidado 
de consultar economistas e 
autoridades, entre os quais 
o presidente do Banco Cen-
tral, Pernão Bracher. Co-
mo resultado destas con-
versas, o deputado supõe 
que, ainda que o governo 
não dê respaldo integral à 
Idéia, entenda seu projeto 
como um caminho 
plausível. 

Na verdade, sua expecta-
tiva, tanto quanto a de fun-
cionários do governo, é de 
que a simples existência do 
projeto, e das discussões 
que o cercarem no Legisla.  

tivo, sirva como instru 
mento de negociação adi-
cional para o Brasil. "Se o 
governo quiser endurecer a 
negociação, poderá apoiar-
se no fato de que o Congres-
so está examinando a ques-
tão", sugere Goldman. 

Por esta razão, o deputa-
do diz que seu objetivo era 
"buscar um projeto que pu-
desse ser um instrumento 
de negociação, ao mesmo 
tempo que apresentasse 
uma fórmula de negocia-
ção". Como arma de bar-
ganha externa, o sucesso 
do projeto está pratica-
mente garantido. Como 
fórmula, certamente esta-
rá sujeito a uma enorme 
polêmica. 

Goldman sabe disso e 
gosta da idéia. Até agora, a 
discussão sobre a dívida 
externa ficou restrita, no 
Congresso, a reclamos bis-
sextos em favor de uma 
moratória. O projeto do 
PCB, que o deputado admi-
te ser, no fundo, também 
uma moratória, tem o mé-
rito de tocar em vários pon-
tos sensíveis ligados ao 
problema da divida. Por 
esta razão, ele acha natu-
ral que o projeto, ao longo 
das discussões, possa so-
frer grandes alterações em 
relação ao formato origi-
nal. 

FUNDO 
COMPULSÓRIO 

O eixo central do projeto 
é a fixação de um limite pa-
ra o pagamento da dívida: 
sempre que as reservas da 
caixa do País ficarem abai-
xo de 8% do total da dívida 
consolidada, ou do equiva-
lente a quatro meses de im-
portações, o pagamento se-
rá suspenso. O que não for 
pago ficará depositado, 
contabilizado em dólares, 
esperando a melhora do se-
tor externo e rendendo ape-
nas 3% ao ano para os ban-
cos. 

E em torno deste fundo 
compulsório que se cons-
troem alternativas origi-
nais. Ou os bancos esperam 
na fila de pagamentos, que 
respeita a prioridade das 
agências multilaterais, ou 
poderão reemprestar estes 
recursos, dentro de certas 
condições. 

Os bancos podem esco-
lher a quem emprestar, 
mas terão limitações de 
prazos e custos. Créditos 
originais de até um ano po-
dem ser reemprestados por 
três meses, mas os que ti-
verem prazo superior terão 
de ser reemprestados por 
dezesseis anos, com oito 
anos de carência. 

JUROS 
Os juros básicos serão fi-

xados pelo Banco Central, 
com base numa média en-
tre a taxa norte-americana 
e a londrina. Sobre este ju-
ro soma-se uma comissão 
de até 1% para créditos su-
periores a seis meses. Há, 
contudo, um teto: em ne-
nhuma hipótese o juro bási-
co poderá ultrapassar 12% 
ao ano. 

Os bancos, se preferi-
rem, podem financiar, em 
certas condições, exporta-
dores brasileiros ou aplicar 
em construção civil (com o 
que se criaria um fundo 
que o BNH utilizaria para 
construção de casas popu-
lares). Dentro de limites 
estreitos (exceto para ex-
portações para a América 
Latina e Africa), os expor-
tadores poderiam ser pa-
gos com estes créditos de 
bancos estrangeiros, desde 
que os bancos aceitassem 
um deságio de 15% sobre o 
seu valor. 

A alternativa mais polê-
mica para uso destes crédi-
tos seria a compra de car-
tas patentes para abrir 
agências bancárias. Para 
isso, os bancos teriam, an-
tes de mais nada, de acei-
tar refinanciar o principal 
e os juros devidos nos pró-
ximos cinco anos, além do 
deságio de 15% no uso dos 
créditos para pagamento 
de taxas e despesas de ins-
tala ção. 

A primeira carta patente 
custaria 1,5 milhão de 
ORTN (cerca de Cr$ 95 bi-
lhões hoje) e só valeria pa-
ra o Nordeste; a segunda 
teria uso livre e custaria 
500 mil ORTN; e a terceira 
teria de ser para o Centro-
Oeste. A partir da quarta 
carta patente, o processo 
seria repetido na mesma 
ordem. Os bancos não po-
deriam comprar outras 
instituições financeiras co-
mo corretoras ou distribui-
doras. 

---
BANCOS 

ESTRANGEIROS 
Apesar das exigências 

duras, a abertura ao in-
gresso de bancos estrangei-
ros poderá levantar fortes 
objeções. Goldman alega 
que, devido ao grau de mo- 
nopolização do setor finan-
ceiro no País, não vê riscos 
com o ingresso de institui-
ções internacionais. De 
resto, ele diz que estes ban-
cos estrangeiros já têm 
presença forte no Brasil 
através da intermediação 
dos bancos brasileiros. "O 
fato de o dinheiro externo 
passar por um banco nacio-
nal não o torna nacional", 
argumenta. 

O projeto será apresenta-
do à Câmara dos Deputa-
dos até o final desta sema-
na. É possível que até o 
início do recesso, em de-
zembro, ainda esteja sendo 
examinado pela Comissão 
de Justiça. Quando chegar 
à Comissão de Economia, a 
etapa seguinte, o debate 
deverá esquentar. Seu exa-
me deverá ser feito por 
uma subcomissão da dívi-
da externa, criada por su-
gestão de Goldman e que 

por deverá ser presidida por 
ele. 


